
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 28, 20 jul. 2018, p. 7. 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

DESPACHO DE 19 DE JULHO DE 2018 
 
 
TST – 502.478/2018.9 – DIVISÃO DE PREPARAÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PESSOAL – Consulta sobre a possibilidade de manutenção do 
regime previdenciário dos servidores oriundos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

“[...] autorizo a adoção do mesmo entendimento no âmbito deste Tribunal 
[...] 

[...] aplica-se o disposto na aludida Resolução Conjunta [...].” 
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